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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.
 Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


CRIMILOGIA (Prof. Geraldo Prado) – 7º Período – 1º Bimestre
Aula de 05/02/2007 (1ª aula)
“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém

- Ver reportagem da Veja de 10/01/2007
- Livro comentado: Manual de Criminologia - João Faria Júnior (Ed. Juruá)
Aula de 12/02/2007 (2ª aula)
- Sozinho, Famílias, Tribos.
- Degredo, Galés, Morte

- Praça Pública

- Olho por olho, dente por dente

- Cela / Retenção

- Pena aplicada intra muros (não mais em praça pública)

- Privativa de liberdade (meramente retributiva do fato)

- Cesare Lombroso (183-1909) – Teoria de Lombroso – Surge a Criminologia.

- Pegar com o Éderson cópia de matéria sobre a Teoria de Lombroso e responder o que se segue:
- A Teoria de Lombroso funcionou ? Funciona ? Foi válida na época ? É válida hoje ?

Aula de 26/02/2007 (3ª aula)
-Leitura de um texto: Curso de Direito – João José Leal – Cap.II Evolução Histórica do Direito Penal (pág. 39 a 53) – Leu a partir da pág. 44 (Período Antigo: Surgimento do Talião...)
-4000a.C - Surgimento do Talião. Repressão Criminal. Requisitos da Lei de Talião: aparecimento de organizações sócio políticas com um soberano. 
-Caráter místico da repressão criminal não foi totalmente abandonado.

-Lei do Talião: mesma proporção (se furou o olho de alguém, terá seu olho furado também). Código de Hammurabi (1680a.C.) é o mais antigo texto penal.
-Greco-Romanos: particular e público
---Faltou digitar vários outros tópicos. ---- PEGAR A XÉROX DO TEXTO ---
Aula de 05/03/2007 (4ª aula)

-Antigamente as penas caíam sobre o corpo, só castigo físico e morte.

*PERÍODO MODERNO:
-MOVIMENTO HUMANITÁRIO: iluminismo, revolução francesa, 
-MOVIMENTO CIENTÍFICO: busca causas da delinqüência. 
*PERÍODO CONTEMPORÂNEO: crime, por que ? Aumento populacional, impunidade, mudança de valores... 
**CONCEITOS DADOS PELO PROFESSOR:

-CRIMINOLOGIA é atividade intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e das normas sociais que estão relacionadas com o comportamento desviante, os processos de infração, e desvios destas normas; é a reação social, formalizada ou não, que aquelas infrações ou desvios tenham provocado, o seu processo de criação, a sua forma, conteúdo e os seus efeitos. 
-Resumindo, CRIMINOLOGIA é a ciência humano-social que estuda: 

a)- o homem criminoso, a natureza da sua personalidade e os fatores criminógenos;

b)- a criminalidade, suas geratrizes, o grau de sua nocividade social, a insegurança e a intranqüilidade que ela é capaz de causar à sociedade e a seus membros;

c)- a solução do problema da criminalidade e da violência através do emprego dos meios capazes de prevenir a incidência e a reincidência do crime, evitando ou eliminando suas causas. 

Aula de 12/03/2007 (5ª aula)
“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:Emoções

*Função do Direito Penal: visa o controle social além de ter funções educativa e transformadora. Portanto o Direito Penal tem 3 funções: controle social, função educativa e função transformadora.
*Diferença entre Dir.Penal e Sistema Penal: 
-Direito Penal: é o conjunto de normas jurídicas que prevêem os crime e lhes cominam sanções, bem como disciplinam a violência e validade de tais normas, a estrutura geral do crime, e a aplicação e execução das sanções cominadas.
-Sistema Penal: é composto por um grupo de instituição (policias, judiciárias, e penitenciárias) que se incube de realizar o direito penal.

*Criminologia: é uma ciência, é a atividade intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e das normas sociais que estão relacionadas com o comportamento desviante, os processos de infração e desvios destas normas; e a reação social, formalizada ou não, que aquelas infrações ou desvios tenham provocado, o seu processo de criação, a sua forma, conteúdo e os seus efeitos.
*Política Criminal: é o conjunto de princípio e recomendações voltadas para a reforma ou transformação da legislação criminal e dos órgãos encarregados de sua aplicação. Segundo a atenção se concentre em cada etapa do sistema penal, podemos falar em:

-Política de Segurança Pública: ênfase na instituição policial.

-Política Judiciária: ênfase na instituição judiciária.

-Política Penitenciária: ênfase nas instituições prisionais.
*Diferença entre Criminologia e Política Criminal: A criminologia interpreta a realidade enquanto a política criminal transforma a realidade.
Aula de 19/03/2007 ( não teve aula)
“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

Aula de 26/03/2007 (6ª aula)
ESCOLA CLÁSSICA:

A)-As idéias Pré-Clássicas:
-Esses princípios vindicativos, taliônicos (olho por olho, dente por dente) e religiosos. Foram sedimentadores das bases penais e da Justiça Punitiva, aflitiva, retributiva, comutativa, intimidativa e expiatória, tendo como fundamento o livre-arbitrismo. Esses princípios foram ainda complementados, lapidados por vários artífices das idéias pré-clássicas e da própria escola clássica.

B)-Beccaria e suas idéias:

-César Bovesana, Marquês de Beccaria foi uma das primeiras vozes a repercutir na consciência pública para a reforma da sistemática penal operada no fim do século XVIII, estendeu-se até o início do século XIX culminando com a consolidação da Escola Clássica, cujos princípios básicos influenciadores foram:

1 - A legalidade dos crimes e das penas;


2 - A indistinção das pessoas perante a lei penal;


3 - A lei penal deveria ser tão completa e minuciosa que ao Juiz não restasse lugar para interpretações ou criações de tipos incriminadores ou de penas não cometidas;


4 - Proporcionalidade das penas aos delitos; 
C)-As bases e o artífices da Escola Clássica: 
-A Escola Clássica encarou sempre todos os problemas, referentes ao crime e à pena, à luz do método apriorístico, metafísico e dedutivo; o método experimental, positivo, verdadeiramente científico, é de todo estranho aos seus estudos. 
-A Escola Clássica teve, além de Beccaria, vários precursores, entre outros Pellegrino Rossi, Carmignani, Enrico Pessina, Emanuel Kant e Francesco Carrara. 
-Pellegrino Rossi encontra-se na imputabilidade material, culpabilidade moral e perturbação social que o crime acarreta; a pena provém do mal praticado pelo delinqüente e não pelo mal que se quer prevenir. A idéia da moral tem que prevalecer sobre a utilitária: punir para restabelecer a ordem que não traga emenda. 

-Para Carmignani a pena é uma necessidade política. Ela visa prevenir o mal. 

-Para Pessina o fim (finalidade) da pena é a eliminação do distúrbio social, como se a pena tivesse o dom de estabelecer a ordem perturbada pelo crime. A pena tem que ser retributiva. 
-Para Emanuel Kant a finalidade da pena é o restabelecimento da ordem moral, perturbada pelo crime. O castigo compensa o mal e dá reparação à moral. Não há como cogitar-se de vantagem para a pena, pois esta razão do direito anula qualquer outra razão.
-Francesco Carrara foi o exponencial artífice desta escola e para ele, “o homem é submetido às leis criminais por causa de sua natureza moral; por conseguinte ninguém pode ser socialmente responsável por seu ato se não moralmente responsável”. –  “A imputabilidade moral é a condição indispensável para a imputabilidade social”. – “O crime não é um ente de fato e sim um ente jurídico, não é uma ação, mas uma infração. E essa infração é fruto de uma vontade livre”. Seguia os ditames de Kant quando dizia que o abrandamento da pena é um incitamento à delinqüência, é um escândalo político. 
PERGUNTAS:

01 - As leis até então eram fundamentadas nos costumes e hoje, se forem fundamentadas nos “fins sociais”, quais seriam as bases dessa fundamentação ? A quem estas leis atenderiam ? O povo teria segurança de que estas leis são ou seriam representativas da sua vontade ?
RESP.: 
02 - Qual a definição de “fim social” ?

RESP.: 
Aula de 02/04/2007 (7ª aula)
“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

- CIFRA NEGRA/CIFRA OCULTA: é a diferença entre o volume da criminalidade aparente, criminalidade legal e a criminalidade real.
- CRIMINALIDADE LEGAL: é aquela que aparece registrada nas estatísticas oficiais, as quais, geralmente, como sucede na Venezuela, são estatísticas que registram somente os casos em que houve condenação.

- CRIMINALIDADE APARENTE: seria toda criminalidade que é conhecida por órgãos de controle social-polícia/juiz ainda que não apareça registrada nas estatísticas.
- CRIMINALIDADE REAL: é a quantidade de delitos verdadeiramente cometidos em determinado momento.

- CRIMINALIDADE DO COLARINHO BRANCO e CIFRA DOURADA:

- CIFRA DOURADA: é específica, geralmente praticada dentro do Governo pelos altos escalões.

- COLARINHO BRANCO: são crimes praticados pelos grandes empresários – sonegação de ICMS, etc.

“Se ilumine na luz das estrelas, se aqueça nos raios do sol,

Se refresque na chuva que cai sobre a sua cabeça,

Agradeça e respire no ar, se concentre diante do mar,

Se procure e se encontre depressa, ELE está pra chegar !”

Roberto Carlos-1981-Música:Ele está pra chegar

***** ======================================================== ****
***** ======================================================== ****
***** ======================================================== ****
Aula de 09/04/2007 (8ª aula)
QUESTIONÁRIO para ENTREGAR NA PRÓXIMA AULA
01 – Tendo em vista a evolução histórica do Direito Penal analise/descreva a aplicação da pena e como era o sistema repressivo dominante nas seguintes épocas:
a)-Período Primitivo - RESP.:

b)-Período Antigo - RESP.:

c)-Período Moderno - RESP.:
02 – Levando-se em conta a criminologia, notadamente a Escola Clássica, descreva as contribuições relevantes apresentadas por: 

a)-Direito Penal Romano - RESP.:

b)-Direito Penal Grego - RESP.:

c)-Direito Penal Germânico - RESP.:

03 – Cite quais as principais diferenças existentes entre o Direito Penal Medieval, Período Absolutista, e o Direito Penal Aplicado no Período Moderno e no Período Contemporâneo. 

RESP.:

04 – Qual é a relevância da Lei de Talião e do Código de Hamurab no que tange o controle da sociedade ?

RESP.:

05 – Qual é a função do Direito Penal ?

RESP.:

06 – Qual é a diferença que existe entre Direito Penal e Sistema Penal ?
RESP.:

07 – O que vem a ser Criminologia ?

RESP.:

08 – O que vem a ser Criminologia Positivista e Crítica ?

RESP.:

09 – O que vem a ser Política Criminal ?

RESP.:

10 – Explique as principais diferenças/distinções existentes entre Criminologia e Política Criminal.

RESP.:

11 – Qual é o caráter da pena no século XVIII ?

RESP.:

12 – Porque a justiça no século XVIII procura afastar-se da aplicação da pena e da punição ?

RESP.:

13 – Quando desapareceram os suplícios físicos e porque assim aconteceu ?

RESP.:

14 – Em relação à aplicação da pena quais eram as críticas mais freqüentes existentes na primeira metade do século XIX ?

RESP.:

15 – Se a pena não deveria mais recair sobre o corpo (em relação aos séculos XVIII/XIX) deveria ser dirigida então a quê ?

RESP.:

16 – Quando surgiu a pena privativa da liberdade esta foi bem aceita pela sociedade ? Quais os elogios e/ou críticas que recebeu à época ?
RESP.:

17 – Quando surgiu a Escola Clássica de Criminologia ?

RESP.:
18 – Quais são seus principais autores ?
RESP.:

19 – Explique as teorias defendidas por Beccaria, Lombroso,  Pessina e Carrara ?
RESP.:
20 – Quais as características da Escola Clássica ? Qual era a sua Unidade Ideológica e Unidade Metodológica ?

RESP.:

21 – No que constitui a Reforma Penal ?
RESP.:

22 – Quais foram os fundamentos para a legitimidade das penas e do direito de punir para os reformistas ?

RESP.:

23 – Quais foram os postulados fundamentais dos reformistas ?

RESP.:

24 – A pena no período clássico possuía uma concepção unitária ?
RESP.:

25 – Como é visto o criminoso pelos reformistas ?

RESP.:

26 – Quando surgiu a Escola Positivista ? Quais as suas características ?

RESP.:

27 – Quais são os seus autores ?

RESP.:

28 – Quais eram as unidades ideológicas e metodológicas da Escola Positivista ?

RESP.:

29 – No que consiste o crime para os positivistas ?
RESP.:

30 – Qual era a interpretação das causas do crime para Lombroso, Enrico e Ferri ?
RESP.:

31 – Quais as características fundamentais da obra de Lombroso ?

RESP.:

32 – Qual a importância da obra de Ferri ? Como ele classificava o criminoso ?

RESP.:

33 – Descreva os fundamentos do direito de punir e os substitutivos penais de Ferri ?
RESP.:

34 – Qual o objetivo da Escola Positivista ?

RESP.:

35 – Qual a função da pena para Carrara e em que consiste o delito para este autor ?

RESP.:

36 – O que há de comum entre as Escola Clássica e a Positivista ?
RESP.:

37 – Explique o que vem a ser Cifra Oculta, Cifra Negra, Criminalidade Legal, Criminalidade Aparente e Criminalidade Real.
RESP.:

38 – Explique o quem vem a ser Criminalidade do Colarinho Branco e Cifra Dourada ?
RESP.:

39 – Como a Cifra Dourada, a Criminalidade do Colarinho Branco e a Cifra Negra interferem na Criminologia ?
RESP.:

40 – Explique como vem a ser o crime na consciência pública. 

RESP.:

